
D.R. DA EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTO

Extracto de Portaria n.º 621/2005 de 2 de Novembro de 2005

Por portaria do Secretário Regional da Educação e Ciência, de 18 de Outubro de 2005, ao abrigo do
disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 4/99/A, de 21 de Janeiro, foram atribuídas as seguintes
comparticipações financeiras:

€ 12.811,5 - Associação Regional de Tiro dos Açores – 9900-018 Horta, destinada a apoiar encargos
advindos da instalação de um fosso universal para a prática do tiro com armas de caça, conforme a alínea
b) da cláusula 3.ª do Contrato-Programa celebrado para o ano de 2004, ao abrigo do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/99/A, de 21 de Janeiro, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 27/2003/A, de
28 de Agosto e com o Decreto Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de Novembro – última prestação.

As referidas comparticipações financeiras serão processadas pela dotação inscrita no Capitulo 04-01,
Código 08.07.01 do Orçamento para 2005 da Direcção Regional da Educação Física e Desporto – Fundo
Regional do Desporto (Decreto Legislativo Regional 37/2003/A).

18 de Outubro de 2005. - A Chefe de Secção, Maria Carmelo Alves.


